
Estudos Preliminares

Prorrogação do Contrato CT 53/2021 com a empresa Telefônica Brasil

S.A., para prestação de serviços de "Acesso Móvel à Internet 4G", pelo

período de 12 meses.
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1 ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Contextualização

O acesso móvel visa fornecer conectividade à Internet em locais diversos. É

disponibilizado onde há cobertura do serviço da operadora.

O número total de acessos atualmente é de 63 unidades.

O contrato vigente vencerá no dia 28/11/2024 e para garantir a continuidade

da prestação de serviços de "Acesso Móvel à Internet 4G", será necessária a sua

prorrogação.

1.1 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

Trata-se de prorrogação por 12 meses sem alteração de escopo.

Os requisitos da contratação ("Acesso Móvel à Internet 4G", incluindo Modem

USB em regime de comodato) foram definidos e especificados no CT 53/2021 do PO

042/2021, cujo Estudo Preliminar foram convalidados pela “CER SGTIC- Convalida

documentos da prorrogação do Contrato 53-2021”.

1.2 Soluções Disponíveis no Mercado de TIC

1.2.1 Contratações Públicas Similares

Para esta contratação seguimos a decisão administrativa tomada por meio

do Despacho ADG nº 354/2020, que dispensa a realização de pesquisa de preços

nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra,

quando o índice de reajuste acompanha a variação de preços do mercado.

Em uma pesquisa por processos similares, encontramos o contrato vigente

CT 04/2022 - 1o termo aditivo, do TRT14, com o custo unitário do acesso de

R$49,79.



1.2.2 Análise dos Custos Totais da Demanda

O valor unitário de cada acesso será de R$ 39,15, após aplicação de reajuste de

4,0421%, segundo o índice IST. O número de acessos contratados é de 63 unidades.

O valor total para a prorrogação do contrato 53/2021 é de R$ 29.597,40 pelo

período de 12 meses, com o valor mensal de R$ 2.466,45.

1.2.3 Detalhamento e Justificativa da Solução escolhida

Nome da Solução:
Prorrogação do contrato – 53/2021 - de Prestação de serviços
de "Acesso Móvel à Internet 4G" com a empresa Telefônica
Brasil S/A.

Justificativa:

A proposta para prorrogação do contrato se mostra vantajosa
para manter a continuidade do serviço, visto não haver
necessidade de toda logística de distribuição de modens em caso
de novo certame, contribui com celeridade e sustentabilidade,
visto que evita substituição do modem.

A tecnologia usada atualmente é ainda a disponível no mercado
de TIC.

O custo é corrigido conforme cláusulas de reajuste
contratualmente estipulados.

Alinhamento: Conforme Documento de Oficialização da Demanda (DOD).

Benefícios:

Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes benefícios:

- Continuidade do Serviço de acesso móvel à internet 4G;
- Prover mobilidade aos usuários do serviço;
- Viabilizar o trabalho em locais sem Internet cabeada ou rede wireless,
porém limitado à área de cobertura da operadora.

Demanda prevista por
quantidade de bens e

Prorrogação de 63 unidades para Acesso Móvel à Internet 4G,
incluindo Modem USB em regime de comodato.



serviços:

Cronograma:
Não se aplica, pois se trata da prorrogação do serviço de acesso móvel
já disponível para os usuários.
A prorrogação terá data de início 29/11/2024.

Hugo Signoretti Netto

Integrante Demandante

Claudia Shizue Watanabe

Integrante Técnico

Paulo Celso Gerva

Integrante Administrativo
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